PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2009. Institui o Código Tributário do Município de Cambé e dá outras providências.

Senhores Vereadores:






No Brasil, a lei que a Constituição Federal de 1988 determinou fosse criada para regulamentar determinada matéria denomina-se "complementar", e exige quórum qualificado, em oposição à lei ordinária, que de tal prescinde.






Nem todas as leis complementares, como se pensa erroneamente, destinam-se a complementar diretamente o texto constitucional, pois o constituinte, originário ou reformador, reserva à lei complementar matérias de especial importância ou matérias polêmicas, para cuja disciplina seja desejável e recomendável a obtenção de um maior consenso entre os parlamentares.






É o caso do Projeto de Lei Complementar que institui o Código Tributário do Municípío de Cambé, para regular a aplicação de matéria tributária no âmbito da municipalidade local.





A lei complementar deve ter quorum privilegiado e, portanto, deve ser votada pela maioria absoluta dos membros do parlamento.






A Lei Orgânica Municipal estabelece que:

Art. 38. As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, observados os demais termos de votação das leis ordinárias”.






No caso em exame, foram cumpridos todos os aspectos formais exigidos para a elaboração do Código, como instrumento de utilização na aplicação da matéria tributária voltada para a responsabilidade na gestão arrecadatoria da Prefeitura.





Por outro lado, como se trata de matéria tributária, o Chefe do Executivo Municipal é a pessoa competente para a proposição do projeto, conforme preceito instituido pela Lei Orgânica do Município, in verbis:

“Art. 39. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

“V – organização administrativa, matéria tributária e serviços públicos” (grifos nossos).





No que diz respeito à aplicação prática do projeto as amostragens feitas pelo Secretário de Fazenda diretamente a este Procurador evidenciaram equilíbrio capaz de corrigir os desvios até então verificados em decorrência de uma legislação fracionada e obsoleta.






Finalmente, o projeto não merece reparos no seu aspecto jurídico, nada havendo de ilegalidade que possa impedir sua aprovação pelo Plenário, entretanto, este parecer não tem não o condão de perquirir a respeito dos resultados políticos advindos dessa aceitação, matéria adstrita unicamente aos vereadores como legítimos representantes populares, caso contrário não haveria necessidade de Poder Legislativo.






O projeto é legal de cabe aos nobres Vereadores a tarefa de analisá-lo.





À Alta apreciação de Vossas Excelências.






Cambé, 18 de dezembro de 2009.






José /Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.      
